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Diário Oficial Nº 29.215terça-feira, 15 de Agosto de 2023 Aracaju - Sergipe 11
MARTINS CONSTRUTORA E TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, declarando-as 
todas habilitadas nos termos das claúsulas 8 - Dos Documentos Habilitação e 11 - Da análise 
dos Documentos de Habilitação ficando sem efeito o que ficou definido na Ata de Julgamento 
lavrada no dia 31/07/2023. Nada mais ocorreu foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e 
achada conforme vai assinada pelos Membros da Comissão de Licitação, pelos licitantes e por mim 
_____________________________, que servi de secretária. Aracaju/SE, 11 de agosto de 2023.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Maria Analia Lima                                                        Ana Cristina Magalhães de Melo e Ferreira
Presidente                                                                     Membro

Maria Aparecida do Nascimento                                 Maria das Graças Freitas Cardoso
Membro                                                                           Membro
<#SEGRASE#239205#11#254836/>

<#SEGRASE#239229#11#254861>

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº  08/2023.
OBJETO:  Reforma do Centro Tenístico da Orla de Atalaia (2ª Etapa), Localizado no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe
Publicações Avisos - Diário Oficial do Estado: 17/05/2023; Diário Oficial da União: 17/05/2023; 
Jornal de Circulação: 7/05/2023; Site da CEHOP: 17/05/2023.

Às 08:00 horas (oito horas), do dia 11 de agosto de 2023, no auditório da CEHOP/SE - Companhia 
Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe, reuniu-se a Comissão de Licitação nomeada 
pela Portaria CEHOP nº 68/2023, de 21 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do dia 26 de 
junho de 2023, assim composta: Presidente - Maria Analia Lima, Membros - Ana Cristina Magalhães 
de Melo e Ferreira, Maria Aparecida do Nascimento e Maria das Graças Freitas Cardoso e como 
Secretária Silvana Guimarães Xavier, para efetuar o julgamento das propostas de preços das 
licitantes que participaram da Licitação em epígrafe:  A.G.E MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI( 
via protocolo), JSR CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA EPP, LORENA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, BV CONSTRUÇÃO SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES 
LTDA - EPP, PREVINA SOLUÇÕES PREDIAIS LTDA, RTI MARTINS CONSTRUTORA EIRELI, 
JS CARVALHO SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELI e  SOLLO EMPREENDIMENTOS LTDA SOLLO 
EMPREENDIMENTOS LTDA . De início, fora apresentado o Relatório Técnico de Análise da 
Proposta de Preços elaborado pela técnica desta Comissão, Maria Aparecida do Nascimento anexo 
único desta presente ata. Após a análise detalhada das propostas e de acordo com o Edital,  nas 
suas  Cláusula 9 - Dos Documentos Da Proposta Financeira e Cláusula 12 - Do Julgamento Da 
Proposta Financeira do Edital, esta Comissão efetuou a seguinte  classificação:

EMPRESAS
LICITANTES

VALOR ( R$) PRAZO DE EXECUÇÃO

LORENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA

R$ 219.179,89 120 dias

JSR CONSTRUÇÕES PROJETOS E 
CONSULTORIA LTDA EPP

R$ 224.092,63 120 dias

 SOLLO EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 256.585,37 120 dias
BV CONSTRUÇÃO SERVIÇOS E INCOR-
PORAÇÕES LTDA - EPP

R$ 263.587,51

A.G.E MANUTENÇÃO E REFORMAS 
EIRELI

R$ 279.626,42 120 dias

Ficando DESCLASSIFICADAS as seguintes Licitantes, consoante o relatório técnico supra citado: 
“ JS CARVALHO SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELI  -  A Empresa não apresentou a declaração 
de opção do Regime Tributário da desoneração (Lei nº 13.161 de 31/08/2015) acompanhado do 
demonstrativo de faturamento dos últimos 12 meses declarados na Receita Federal. Portanto 
não atendeu ao item 9.1.8 do edital e a RTI MARTINS CONSTRUTORA EIRELI - A empresa não 
atendeu aos Tributos do BDI (PIS,COFINS E ISS) do item 9.1.5 do Edital. A Presidente informou que 
este resultado do julgamento será publicado no site da CEHOP e Diário Oficial do Estado, quando 
se iniciará a contagem do prazo recursal.  Nada mais havendo a tratar, a reunião foi declarada 
encerrada mandando lavrar a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão e por mim que servi de secretária ____________________________
______________. Aracaju/SE, 11 de julho de 2023.

Maria Analia Lima                                     Ana Cristina Magalhães de Melo e Ferreira
Presidente                                                  Membro                                             

Maria Aparecida do Nascimento             Maria das Graças Freitas Cardoso
Membro                                                       Membro
<#SEGRASE#239229#11#254861/>

<#SEGRASE#239168#11#254797>

ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
16/2023.
OBJETO:  Serviços de Recuperação de Estruturas de Concreto na sede do   CPTRAN 
localizado no município de Aracaju, Estado de Sergipe
Publicações Avisos - Diário Oficial do Estado: 20/06/2023; Jornal de Circulação: 20/06/2023; Site 
da CEHOP: 20/06/2023.

Às 08:10hs (oito horas e dez minutos), do dia 14 de agosto de 2023, no auditório da Companhia 
Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe - CEHOP/SE, reuniu-se a Comissão de 
Licitação nomeada pela Portaria CEHOP Nº 68/2023, de 21 de junho de 2023, publicada no Diário 
Oficial do dia 26 de junho de 2023, assim composta: Presidente: Maria Analia Lima, Membros:  Ana 
Cristina Magalhães de Melo e Ferreira, Maria Aparecida do Nascimento e Maria das Graças Freitas 
Cardoso e como Secretária Silvana Guimarães Xavier, para efetuar a abertura dos documentos 
para Habilitação da referida Licitação. Aberta a Sessão,  a presidente, informou que os documentos 
deverão ser conferidos pela  Comissão, procedeu-se a abertura  do Envelope nº 03 - Habilitação,    
conforme Cláusula 9 - Dos Documentos de Habilitação Cláusula 12 - Análise da Habilitação, 
observando-se nos documentos a data do recebimento dos envelopes dia 12/06/2023. Após a 
devida conferência e estando a documentação de acordo com o Edital, esta Comissão declarou 
Habilitada e Classificada a Licitante: LORENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.   Nada 
mais havendo a tratar, a Presidente solicitou a lavratura desta Ata pela secretária da Comissão 
Silvana Guimarães Xavier e que fosse providenciado a publicação desta Ata no Diário Oficial do 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Adema

<#SEGRASE#239253#11#254892>

PORTARIA nº 102/2023
De 14 de Agosto de 2023

Retifica a Portaria nº 94/2023, que instituiu a Comissão Multidisciplinar de Trabalho 
para analisar Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/
RIMA referente à Usina Solar Fotovoltaica Canindé de São Francisco, da empresa 
ENERGIAS DO SÃO FRANCISCO LTDA - ENESF.

A Diretora Presidente da Administração Estadual do Meio Ambiente - ADEMA, no uso das 
atribuições legais previstas no artigo 10, incisos I e II e § 1° da Lei n° 5.057, de 07 de novembro de 
2003; e

Considerando necessidade de retificar a composição do grupo de trabalho instituído pela 
Portaria nº 94/2023;

Resolve:
Art. 1º - Alterar a alínea “h” do art. 2º da Portaria nº 94/2023, o qual terá a seguinte redação:
Art. 2º - A comissão será formada pelos seguintes membros:

(...)

h) Jeremias de Souza Macedo - CPF ***.303.***-34 - Químico.

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 94/2023.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

LUCIMARA DANTAS PASSOS
Diretora Presidente da ADEMA

<#SEGRASE#239253#11#254892/>

Agrese

<#SEGRASE#239255#11#254894>

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA Nº 32/2023,
DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

EXONERA, A PEDIDO, JULIANA FRAGA PALMA DOS SANTOS, CPF 
Nº XXX.247.161-XX, DO CARGO DE COORDENADOR(A) I, SÍMBOLO 
CCE-09.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO 
DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 17, 
VI e VII da Lei 6.661/2009 e no art. 17, VI e VII do Regulamento-Geral, aprovado pela Resolução 
04 do Conselho Superior da AGRESE, homologada pelo Decreto Estadual n° 30.942 de 28 de 
dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR:

A pedido, JULIANA FRAGA PALMA DOS SANTOS, CPF nº XXX.247.161-XX, do Cargo 
de COORDENADOR(A) I da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe, 
Símbolo CCE-09, a partir de 08 de agosto de 2023.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 07 de agosto de 2023.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente

<#SEGRASE#239255#11#254894/>

Cehop

<#SEGRASE#239205#11#254836>

ATA DE JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO  DOS DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2023.

OBJETO: Reforma e Ampliação da Delegacia de Polícia Civil - Central de Flagrantes, em Aracaju/
SE
Publicações Avisos -  Diário Oficial da União: 10/07/2023; Diário Oficial do Estado: 10/07/2023; 
Jornal de Circulação: 10/07/2023; Site da CEHOP: 10/07/2023.

Às 8:30 hs (oito horas e trinta minutos), do dia 11 de agosto de 2023, no auditório da CEHOP/
SE - Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe, reuniu-se a Comissão 
de Licitação nomeada pela Portaria CEHOP nº 68/2023, de 21 de junho de 2023, publicada 
no Diário Oficial do dia 26 de junho de 2023, assim composta: Presidente - Maria Analia Lima, 
Membros - Ana Cristina Magalhães de Melo e Ferreira, Maria Aparecida do Nascimento e Maria 
das Graças Freitas Cardoso, eu como Secretária Silvana Guimarães Xavier. Iniciando os trabalhos 
a  Presidente da Comissão deu ciência aos demais pares do Recurso Administrativo interposto 
pela licitante HN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI,alegando que a Comissão se equivocara 
no julgamento efetuado no dia 31/07/2023 uma vez que o edital disponibilizado no site não 
consta na demonstração da Capacidade Operacional a exigência de Quantitativos para serviços 
assemelhados exigidos do qual transcrevemos.” 8.1.3 - Qualificação Técnica: 8.1.3.2 .  Atestados 
ou Certidões de Capacidade Operacional, que comprovem ter a empresa  licitante executado, para 
pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, serviços/obras de características técnicas 
compatíveis com o objeto da presente licitação.- Alvenaria de Bloco Cerâmico ou Concreto - Reboco 
ou Emboço de Parede ou Teto - Concreto Armado - Instalações de Cabos Elétricos”. Efetuada tal 
explicação está Comissão exercendo os princípios administrativo dentre eles o da Vinculação ao 
Edital e Razoabilidade entendeu por uma re-análise de todos os documentos de habilitação das 
licitantes : CLASS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; PREVINA SOLUÇÕES PREDIAIS 
EIRELI ME, KS SILVA LTDA, AÇÃO ENGENHARIA - EIRELI, HN CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, VIEIRA’S CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, PC MELHOR LTDA, RTI 
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